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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO nº 363/2021
 
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para punção, infusão e monitoração para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal
São José.
 

Recebido em 09 de novembro de 2021 às 17h00min (documento SEI 0011001299).
 
1º Questionamento: "Item 73 - A tampa solicitado no edital é a luer lock?"
Resposta: Considerando o pedido de esclarecimento acima, informo que foi realizada diligência, junto a
Secretaria de Saúde, areá de cadastro de materiais, a qual informou que o item é Luer Lock macho/fêmea;
 
2º Questionamento: "Item 75 - Poderá ser ofertado em policarbonato? A mesma será utilizada em bomba
infusora?"
Resposta: Considerando o pedido de esclarecimento acima, informo que foi realizada diligência, junto a
Secretaria de Saúde, areá de cadastro de materiais, a qual informou que sim, poderá ser ofertado produto em
policarbonato, visto que possui eficiência equivalente a produtos em poliamida; salientamos que o item
deve atender a todas as demais características exigidas no edital. Em relação a aplicação, o item em questão
será adquirido para uso especificamente no serviço de hemodinâmica do Hospital Municipal São José, para
a administração de contraste e também, medicações com o uso de bombas de infusão.
 
3º Questionamento: "Item 76 - Qual seria a pressão exercida na torneirinha? A mesma será utilizada em
bomba infusora?"
Resposta: Considerando o pedido de esclarecimento acima, informo que foi realizada diligência, junto a
Secretaria de Saúde, areá de cadastro de materiais, a qual informou que o item será submetido em inúmeras
situações de altas pressões, na assistência direta aos pacientes atendidos em toda a rede municipal, na
administração de medicamentos intravenosos de formas diversas, inclusive com o uso de bombas
infusoras. Desta forma, exige-se que o material possua resistência a altas pressões, a fim de garantir-se a
correta assistência aos usuários.
 

Rodemar Arquiles Comelli 
Pregoeiro - Portaria nº 323/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Rodemar Arquiles Comelli, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2021, às 12:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011043199 e o código CRC 2AB8ECE1.
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